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Questdo Submetida a Julgamento: Somente a reclamacéo trabalhista é causa
de interrupcdo da prescricdo, como prevé o art. 11, § 3°, da CLT, ou a regra
merece interpretacdo extensiva, permitindo a incidéncia do art. 202 do Cédigo Civil,
em especial seu inciso I, que trata do protesto judicial como causa de interrupcao
da prescri¢do?

Tese Firmada: O protesto judicial previsto no art. 202, 11, do Cddigo Civil, continua
a ser causa para a interrup¢do da prescricdo, mesmo apés a vigéncia da Lei
13.467/2017 (que incluiu o § 3° no art. 11 da CLT).

Situacao do Tema: Mérito Julgado.
Assunto: Prescri¢cdo (14046). Interrupcdo (14058). Protesto Judicial (14064).

Referéncia Legislativa: Arts. 11, § 3°, da CLT e 202, I, do CC, e OJ n.© 392, da
SBDI-1/TST.

Data da Afetacdo do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 27/6/2025.
Relator: Ministro Aloysio Silva Corréa da Veiga.

Orgéo Julgador: Tribunal Pleno.

Corre-junto:

Classe Processual: RRAg (11882).

Data do Julgamento do Tema: 27/6/2025.

Data de Publicacdo do Acérdao:

Data do Transito em Julgado:
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